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GOVERNO OE SERGIPE

SÉCRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLMMENTO ECONÔMrcO E OA CIÊNCIA E ÍECNOLOGIA
CONSELHO ESTADUAL DE CIÉNCIA E TECNOLOGIA . CONCIT

RESOLUÇÃO N'02/2026/CONCIT
DE 22 DE JAI.IEIRO DE 2026

Aprova a transferência de dotaçáo
orçamentária para a Fundação de Apoio à
Pesquisa e a lnovação Tecnológica do

Estado de Sergipe - FAPITEC/SE, no valor

de até R$ 17 .424.o00,o0 (Dezessete milhóes
quatrocentos e vinte e quatro mil reais),

durante o exercício de 2026 ' através da

modalidade Destaque Orçamentário.

RESOLVE:

Art. 1o - Aprovar a transferência de dotaçáo orçamentária do. FUNTEC para a

FAplrEC/SE, no valor de atà à$ fi.424.OOO,OO (Dezessete milhões quatrocentos e vinte e

quatÍomilreais),duranteo"r"r"i"iode2026,atravesdamodalidadeDestaqueOrçamentário'
na forma do Anexo Unico.

O CONSELHO ESTADUAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA'CONCIT, NO USO dE

suas aÍibuiçóes legais e regulamentares que lhes são conferidas pela Lei n' 5.772 de 12 de

dezembro de 2005.

GoNSIDERANDO a necessidade do Govemo do Estado de sergipe de regulamentar es

transferências de dotaçóes orçamentárias entre Órgãos do Estado, quer seja na esfera direta

ou indiretar

GONSIDERANDO que a transferência de dotaçóes orçamentárias .entre Órgáos do

Estadoquersejanaesferadiretaouindireta,éregulamentadaatravésdeTermode
õoáp"r"çao Têcnica, moáalidade Destaque orçamentário, conforme Lei Diretrizes

Orçameniárias no 9.721 de 18 de agosto de 2025;

coNsIDERANDO que a Política de ciência e Tecnologia do Estado de^s-ergipe

eimplementadapelaSecretariadeEstadodoDesenvolvimentoEconômicoedaCiênciae
i"ànãrági. _ SEDLTEC e operacionatizada peta sua cotig€da Fundação de Apoio à Pesquisa e

"-i;;r;ião 
Tecnológica oo Éstaoo de sergipe - FnptrEclse' no que concerne à

concessão de bolsas e auxilios;

coNSlDERANDoqueseráírmadoenÍeaSEDETECeaFAPITEC/SEoQuartoTermo
Aditivo ao Termo de cooperáçao-iec nica no 01t2024, que trata de transferência orçamentária'

"ii"ue, 
o" modalidade oestá,iue orçamentário, objetivando a implementaçáo do processo de

"àÃ."*ao 
de bolsas e auxÍlids ". irogrrr". de fomento à Ciência, Tecnologia e lnovaÇão -

ó, iã1, ;;;"tãr de ate R$ 17.424.00ó,00 (Dezessete mithões quatrocentos e vinte e quatro

rnir i"ài.) do orçamento descentralizado do FUNTEC durante o exercício de 2026,

coNSlDERANDoadeliberaçãoadotadaemreuniâorealizadanestadata,
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIADEESTAooooDESENvoLvIiIEi{ÍoEcoNÔMlcoEDAclÊNcÁÊÍEcNoLoGlA

CONSELHO ESTADUAL DE CIÉNCIA E IECNOLOGIA. CONCIT

Art.29-EStaResoluçãoésubordinadaàlegislaçãoreferidanopreâmbuloeentrará
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado'

AÉ. 30 - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

VALM

e Pre

BA

e

BEZERRA

Secretário de Estado do Dese lvi E
NCIT

ico e da Ciência e Tecnologia
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO OO OESENVOLVIMENÍO ECONÔM|CO E OA CIÊNCIA É ÍECNOLOGIA

CONSELHO ESTADUAL OE CIÉNCIA E ÍECNOLOGIA . CONCIT

COMPLEMENTO
DE EXECUÇÃO

ORÇAMENTARIA:
0001

(.) Valores aprovados pela Lei No 9.858' de 13 de ianeiro de 2026' na forma do Anexo l-

LOA 2026.

(--) Obedecido o limite global d.as despesas aprovadas pelo CONCIT com esta

Resoluçáo, poderão 
"er 

"átàirad"s alterações dentro da mesma categoria

econômica para melhor execução dos projetos/atividades

v

DESPESA*

DESPESA

vALoR (R$)FR

ELEMENTOS
DE

DESPESAS

CLASSIFICAÇAO
FUNCIONAL

PROGRAMÁflCA

PROJETO/
ATMDADE

493 700,00000115003.3.90. í 819.573.0028.0096
oncessao

novaçao

96

olsas
sqursas em

d
pa

1.095.000,001500 0001

100.430,00000115003.3.90.31

725.000,00000115003.3.90.39

19.571 .0028.0103

'l 03 - Apoio
ivulgação e
alização d

ientificos
ventos

10.272.640,000001150019.571.0028.0117
pa

117
ncessao
lsas

UISAS

2.507.000,00000115003 3 90.20

2.230.230.00000'115004.4 90.20

19.571 .0028.01 18
oncessão d

pa

118

uxílio
lizaçáo

sqursas

17.4 0 0ERATAL

FUNDO ESTADUAL PARA O DESENVOLVIMENTO CIENT|FICO E TECNOLOGICO -
FUNTEC

PLANO DE ApLtCAçÃO PARA O DESTAQUE ORÇAMENTÁRIO - TCT O1t2O24 -

SEDETEC-FAPITEC/SE - Exercicio 2026

ANEXO úN|CO DA RESOLUçÃO N" OZ2O26ICONCIT, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

FONTE DE
RECURSO: 1500

VALOR EM R$:
'18.400.000,00

RECEITA-

co

3 3.90 20

3.3 90.18





SECRETARIA DE ESÍADO OO OESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CONSELHO ESTADUAL DE CIÉNCIA E TECNOLOGIA - CONCIT

VALMOR BARBOSA BEZERRA
rêtário de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia

e Presidente do CONCIT


